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2º TERMO APOSTILAMENTO ao Contrato 
firmado entre MUNICÍPIO DE VARGEM 
ALTA/ES e a empresa GERALDO BRUNHORO 
ESTEVES ME, na declarada forma abaixo: 

 
O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, representado pelo prefeito Municipal, Sr. JOÃO 
CHRISÓSTOMO ALTOÉ, denominado CONTRATANTE e a empresa GERALDO BRUNHORO 
ESTEVES ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 27.104.180/0001-
08, com sede à Avendia Getulio Vargas, 1170, Centro, Alfredo Chaves - ES - CEP: 29.240-000, por 
intermédio de seu representante legal, Sr. Geraldo Brunhoro Esteves, brasileiro, solteiro, 
engenheiro, inscrito no CPF nº 043.599.297-06 e RG nº 1614343, residente e domiciliado na 
Avendia Getulio Vargas, 1170, Centro, Alfredo Chaves - ES - CEP: 29.240-000, doravante 
denominada CONTRATADA, qualificada no Contrato original, resolvem de comum acordo 
 
firmar SEGUNDO TERMO APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS  - 
Processo nº 0000721/2021, ao contrato nº 000150/2017 - assinado em 10 de agosto de 2017, cuja 
celebração foi autorizada pela Tomada de Preços n.º 0004/2017, sob o regime de “Empreitada Por 
Preço Global” e se regerá pelas Leis n.º 8.666/93, e alterações, atendidas as cláusulas e condições 
que se enunciam a seguir : 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Constitui objeto do presente ajuste a adição de prazo da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA E 
OUTROS:  
 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

 Serviços de engenharia e arquitetura; 

 Elaboração de projetos completos, orçamentos, planejamento e medições; 

 Realização de fiscalização de obras civis públicas; 

 Elaboração de laudos de avaliação e perícias, pareceres, planilhas orçamentárias, análise 
da aplicabilidade da legislação concernente ao Plano Diretor Municipal e ao Código de 
Obras; 

 Análise técnica dos protocolos recebidos por essa municipalidade para aprovação, 
orientação técnica ao setor de fiscalização de obras; 

 Avaliação técnica dos projetos construtivos das edificações e outras obras a serem 
realizadas dentro do município; 

 Fiscalização de obras realizadas para a obtenção de “Habite-se”; 

 Realizar vistorias, emissão de laudos, diligências demandadas pelo setor jurídico e outros 
nas obras existentes (edificações) de propriedade do município, sempre que solicitado; 

 Realizar fiscalização/ orientação das obras realizadas por terceiros para esta 
municipalidade, no que diz respeito ao cumprimento das normas e boas práticas de 
segurança do trabalho; 

 Elaborar projetos elétricos de baixa tensão; 

 Realizar fiscalização em instalações elétricas prediais nas obras realizadas por terceiros a 



                  

      PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

          Estado do Espírito Santo 

          Gerência de Licitações 

 

 

CNPJ 31.723.570/0001-33 

Rua Zildio Moschem, 22, Centro - Vargem Alta - Espírito Santo  -  Telefones: (28) 3528-1010 

CEP: 29295-000 

esta municipalidade; 

 Realizar levantamentos topográficos, como base para a elaboração de projetos de 
engenharia; 

 Operacionalizar o Geo-Obras, software do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo 
desenvolvido para gerenciar as informações das obras executadas em todos os órgãos das 
esferas estadual e municipais, em conformidade com a Resolução TC nº 245/2012, alterada 
pelas Resoluções TC nº 255/2013 e TC nº 269/2014. 

 
 
CLAUSULA SEGUNDA 
 
Fica reajustado correspondente com base no IGPM a variação de 2,58% referente ao período 
compreendido entre fevereiro de  2021 a fevereiro de 2022, com fulcro na Lei nº: 8.666/93, Art. 40, 
§ XI, Art. 55 § III, Art. 65 e na Lei 10.192/2001 Art.1º,2º e 3º. 
 
Desta forma, o valor do reajuste é de 440,63 (quatro centos e quarenta reais e sessenta e três 
centavos), passando o valor mensal após o reajuste ser de R$ 17.519,38 (dezessete mil 
quinhentos e dezenove reais e trinta e oito centavos). 
 
 
CLÁSULA TERCEIRA 
 
As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta de dotação orçamentária:  
 
Orgão: 110 – Secretaria Municipal De Obras 
Unidade Orçamentaria:100- Secretaria Municipal De Obras 
Função: 15 - Urbanismo 
Subfunção: 451 – Infra estrutura urbana 
Programa: 0025 – Gestão da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior  
Projeto/Atividade: 2.075 – Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Obras, Serviços 
Urbanos e Interior 
Elemento Despesa: 3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1001000000 – Recursos Ordinários 
 
CLÁUSULA QUARTA 
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente em quatro (04) vias de igual forma e teor, 
tudo na presença das testemunhas abaixo. 
 

Vargem Alta/ES, 26 de fevereiro de 2021. 
 

____________________________ 
ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

__________________________________ 
GERALDO BRUNHORO ESTEVES ME 

Contratada 


